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Departamento de
Atenção à Saúde
Indígena

1 Diretor DAS 101.5

Casa de Saúde Indí-
gena

1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral
de Atenção Primária
à Saúde Indígena

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Departamento de
Gestão da Saúde In-
dígena

1 Diretor DAS 101.5

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral
de Apoio à Gestão
da Saúde Indígena

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Departamento de
Saneamento e Edifi-
cações de Saúde In-
dígena

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral
de Saneamento e
Edificações de Saú-
de Indígena

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Distritos Sanitários
Especiais Indígenas

Tipo I 21 Coordenador Distrital de Saúde Indígena DAS 101.4

Divisão 21 Chefe FCPE 101.2

Casa de Saúde Indí-
gena

44 Chefe FCPE 101.1

Serviço 63 Chefe FCPE 101.1

Seção 21 Chefe FG-1

35 Assistente I FG-1

Tipo II 13 Coordenador Distrital de Saúde Indíge-
na

DAS 101.3

Divisão 13 Chefe FCPE 101.2

Casa de Saúde Indí-
gena

17 Chefe FCPE 101.1

Serviço 42 Chefe FCPE 101.1

1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Seção 13 Chefe FG-1

26 Assistente I FG-1

Secretaria-Executiva
do Conselho Nacio-
nal de Saúde

1 Secretário-Executivo DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

2 Assistente DAS 102.2

1 Assistente I FG-1

2 Assistente II FG-2

2 Assistente III FG-3

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 606, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Aprova o Plano Diretor de Tecnologia da
Informação do Ministério da Saúde (PD-
TI/MS), com vigência para 2017/2018.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições definidas no Art. 4º do Anexo I
do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e ainda con-
siderando suas atribuições como Presidente do Comitê de Informação
e Informática em Saúde (CIINFO/MS), conforme o Art. 3º da Portaria
MS/GM nº 2.072, de 31 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação
do Ministério da Saúde (PDTI/MS), com vigência para 2017/2018.

Art. 2º Caberá ao Departamento de Informática do SUS -
DATASUS/SE/MS, dar publicidade ao Plano Diretor de Tecnologia
da Informação do Ministério da Saúde - PDTI 2017/2018, nos di-
versos meios de divulgação correlatos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 608, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Defere remanejamento de recursos entre
Contas Captação de projetos apresentados
no âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.575, de 29 de se-
tembro de 2015, que altera e acresce dispositivos à Portaria GM/MS
n° 1.550, de 29 de julho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir o remanejamento de recursos entre Contas
Captação dos projetos abaixo relacionados, apresentados no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON):

INTERESSADO: Associação Mário Penna.
CNPJ: 17.513.235/0001-80
PROJETO CEDENTE: "Ampliação e Qualificação da As-

sistência Oncológica do Instituto Mário Penna: Terapia Nutricional,
Assistência Integral ao Portador de Câncer de Laringe e Radioterapia
e Alta Tecnologia" - SIPAR 25000.079214/2015-24;

PROJETO A SER BENEFICIADO: "Desenvolvimento
de Painéis de Biomarcadores como instrumentos preditivos de
prognóstico e resposta clínica ao tratamento do câncer do colo
uterino, ovário e mama: estratégia para uma oncologia per-
sonalizada" - SIPAR 25000.079266/2015-09;

VALOR A SER REMANEJADO: R$ 1.745.566,79 (Um
milhão, setecentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e sessenta
e seis reais e setenta e nove centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 609, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD).

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13, da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de
julho de 2014, que redefine as regras e os critérios para
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Deferir readequação de projeto no âmbito do Pro-
grama Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com De-
ficiência (PRONAS/PCD), nos seguintes termos:

I- Associação Sorri-Bauru
CNPJ: 47.641.907/0001-01
Nome do Projeto: Bebês prematuros: programa de estimu-

lação ao desenvolvimento e apoio emocional às mães.
SIPAR: 25000.079132/2015-80
Prazo de execução: 36 meses
Valor aprovado: R$ 1.791.915,01 (um milhão, sete-

centos e noventa e um mil, novecentos e quinze reais e um
centavo)

Resumo do projeto: Promover o desenvolvimento físico,
social, perceptual, cognitivo e de linguagem de bebês pre-
maturos, a partir de uma avaliação inicial e reavaliações tri-
mestrais, que identifiquem as áreas em defasagem, encami-
nhando-os para avaliações mais acuradas nas diferentes es-
pecialidades; definir indicadores emocionais de mães e bebês;

preparar agentes de saúde para a detecção precoce de alterações
de desenvolvimento e de indicadores de saúde emocional ma-
terna para encaminhamento a serviços de estimulação precoce.

Art. 2º Tornar sem efeito o inciso XX, do art. 2º, da Portaria
SE/MS nº 1.075 de 08/12/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.504, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 47, IX e o art.
54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 61, 3 de fevereiro de
2016;

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando a Resolução-RDC nº 55/2005;
considerando a classificação de risco à saúde como classe

III;
considerando o comunicado de recolhimento voluntário apre-

sentado pela empresa devido à embalagem do produto com material
de uma apresentação diferente da registrada, para o medicamento
genérico Glimepirida, 4 mg, comprimidos, lote nº 1614707 (Fabri-
cação 12/2016 e Validade 12/2018), número de registro
1.4381.0146.004-8, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão, em todo o território nacional, da distribuição, comercia-
lização e uso do lote nº 1614707 (Fabricação 12/2016 e Validade
12/2018) do medicamento genérico Glimepirida, 4 mg, comprimidos,
número de registro 1.4381.0146.004-8, fabricado por CIMED IN-
DUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ: 02.814.497/0002-
98).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
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